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REQUERIMENTO Nº 032/2024 

Requeremos à Mesa, depois de ouvido o Plenário, que sejam dispensados os Pareceres das 

Comissões Técnicas, ao Projeto de Emenda Supressiva nº 001/2024, a Lei Municipal nº 1.110/2022, 

de iniciativa do Vereador Gilcelio Oliveira Pontes, que suprimi os incisos VI do art. 77 da Lei Municipal 

nº 1.110/2024, e dá outras providências, em regime de urgência, na sessão de hoje 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERREIROS, em 05 de novembro de 

2024. 
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JUSTIFICATIVA: 

Para justificar o presente Requerimento, consideramos a importância da Emenda que visa 

suprimir o inciso VI do art. 77 da Lei Municipal nº 1.110/2024, possibilitando que conselheiros tutelares 

possam se candidatar a cargos eletivos nas próximas eleições. A modificação busca garantir a 

isonomia para esses servidores, promovendo igualdade de condições para que possam participar do 

processo eleitoral, respeitando o direito constitucional de elegibilidade e incentivando o exercício da 

cidadania ativa. 

Desta forma, se faz necessário que este Requerimento, seja aprovado, dando assim 
condições legais para que o Projeto em referência neste Requerimento possa ser discutido e votado 
na sessão de hoje. 
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